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CABINETE
DO PREFEITO

BAD JOSE DO SERIDG-RH

- OFICIO N.° 7/2026 - GAPRE. Sdo José do Serido, 15 de janeiro de 2026.

A Sua Exceléncia o Senhor,
FRANCISCO SALES DE MEDEIROS NETO.
Presidente da Cdmara Municipal de Sdo José do Serido/RN.

Nesta.

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Complementar.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, venho, respeitosamente, perante Vossa Exceléncia, encaminhar
Projeto de Lei Complementar, que “dispde sobre fixagiio do novo valor do saldrio-minimo, a partir

de 1° de janeiro de 2026 e da outras providéncias”.

Requeiro, nos termos do art. 30, da Lei Orgéanica Municipal, convocagdo Extraordinaria da

Camara Municipal para deliberagéo do presente Projeto de Lei.

Requeiro, também, nos termos do art. 55, da Lei Orgédnica Municipal, tramitagdo em

Regime de Urgéncia.

Ressaltamos que, os efeitos dessa Lei retroagem a partir de 1° de janeiro de 2026,

Essas. Senhores Vereadores, sdo as razdes que justificam o encaminhamento do presente

Projeto de Lei.

Sem mais para o momento, apresento votos de distinta consideragdo e aprego aos

Excelentissimos Senhores Vereadores.

Palécio José do Carmo Dantas, em Séo José do Serido, 15 de janeiro de 2026.

JACKSESHN DANTAS
Prefeito Municipal




